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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 036/2025

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 82/2025: Dando continuidade a análise desse projeto, a Comissão registrou que foi deliberado pelo grupo do Whatsapp, sendo favoráveis ao projeto, com apresentação de emendas. Conversa anexada a esta ata; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 76/2025: A Comissão deliberou pelo adiamento do projeto, para conversar com o Poder Executivo e esclarecer algumas dúvidas; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 85/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI com o objetivo de adesão ao Programa Vale Reciclar. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, a proposição busca viabilizar a execução integrada dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, abrangendo resíduos orgânicos, rejeitos e materiais recicláveis, bem como o recebimento, processamento e a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos provenientes do município. E ainda, que o convênio previsto terá vigência inicial de 1 (um) ano, com possibilidade de prorrogação sucessiva até o limite de 10 (dez) anos, admitindo-se termos aditivos quantitativos necessários à continuidade da prestação dos serviços, desde que vinculados à finalidade do ajuste. Informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestou parecer favorável ao projeto. A Comissão de Mérito também se posicionou favoravelmente, apresentando duas emendas com o objetivo de estabelecer que a renovação poderá ocorrer apenas mediante autorização legislativa. Assim, caso seja interesse proceder à renovação após um ano, o tema deverá retornar à apreciação desta Casa. Além disso, foi aprovada a supressão dos parágrafos primeiro e segundo, com a finalidade de excluir a possibilidade de realização de aditivos. A assessora legislativa informou também que o projeto, por se tratar apenas de autorização para celebração de convênio, foi encaminhado sem indicação de valores, pois ainda não há definição sobre os serviços que serão contratados. Durante a reunião das comissões, foi entrado em contato com o Procurador Municipal, que esclareceu que o convênio ainda está em fase de análise Sobre o encaminhamento da minuta que prevê prazo de cinco anos, o mesmo informou que a intenção seria iniciar com prazo de um ano para avaliação do serviço, e não de 5 anos, o que seria revisto no contrato. Ainda conforme esclarecimentos obtidos, questionou-se sobre a distribuição de sacos amarelos e a forma de realização da coleta seletiva, porém, também não houve definição, tendo o Procurador Municipal afirmando que não foram estabelecidos os detalhes operacionais. A assessora legislativa destacou que na minuta foi apresentada uma estimativa de valores, sendo informado que a empresa Versa, atualmente responsável pelo transbordo, recebe aproximadamente R$ 29.000,00, e pretendia renovar o contrato com atualização para aproximadamente R$ 99.000,00. Com isso, de acordo com o ofício recebido do Poder Executivo, informou o convênio no CIMVI, teria o valor inicial estimado, com o transbordo, de aproximadamente R$ 27.000,00, havendo a justificativa de que o convênio seria mais vantajoso para o município do que a renovação do contrato ou a abertura de novo processo licitatório. Entretanto, ressaltou novamente que o projeto é meramente autorizativo e carece de informações detalhadas, sendo que foram apresentados dados sobre a destinação da reciclagem, como ocorre, por exemplo, em Pomerode, onde há participação de cooperativas. A única informação disponível refere-se ao valor estimado de R$ 27.000,00 para o transbordo e à destinação deste para Guaramirim, sendo descartada, a princípio, a possibilidade de implantação de local de destinação em Schroeder. O presidente manifestou que, em relação ao assunto, justamente pelas poucas informações que vieram a esta Casa, tomou a liberdade de propor uma visita ao local para melhor compreensão das atividades, informando que, caso os demais membros queiram participar, serão bem-vindos, caso contrário, o mesmo iria sozinho. Ressaltou que a visita é importante para que, ao autorizar o convênio, o Legislativo possa, posteriormente, ter propriedade para emitir pareceres e acompanhar a execução. A Comissão deliberou pelo adiamento do projeto, tendo em vista que o Presidente agendou a reunião no CIMVI, para esclarecer dúvidas e entender melhor o funcionamento; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 81/2025: Dando continuidade à análise do projeto, a assessora legislativa informou que houve resposta ao ofício enviado, através do Ofício n.º 200/2025-PROJUR, o qual foi lido na íntegra. O presidente destacou que, conforme o projeto em análise, este se diferencia do projeto da liberdade econômica, por tratar exclusivamente da questão sanitária, adequando uma situação recorrente no município há anos, e que é reivindicada por diversos contribuintes, pois atualmente, a empresa paga a taxa por cada atividade exercida. Com o projeto em discussão, o artigo 68-A passa a incluir o § 1º, estabelecendo que a taxa será calculada com base em uma única atividade, correspondente àquela de maior risco sanitário. Assim, se o estabelecimento possuir apenas atividades de baixo risco, conforme o inciso I do artigo 68, será isento. Caso o estabelecimento exerça atividades de baixo risco e também de risco médio, será tributado pelo risco médio. Em síntese, o estabelecimento pagará sempre pela atividade de maior grau de risco, independentemente do número de atividades exercidas. O presidente ressaltou que tal alteração representa um avanço, uma vez que contribuintes já haviam procurado a Casa relatando que, por possuírem duas ou três atividades, eram obrigados a pagar a taxa múltiplas vezes, embora o estabelecimento seja único e a vistoria seja realizada uma única vez. Não haveria, portanto, justificativa para o mesmo CNPJ pagar diversas taxas. O presidente considerou o projeto benéfico e afirmou que, após análise, não identificou irregularidades na redação que pudessem representar “pegadinhas”. Em seguida, fez referência à tabela do artigo 68, destacando que atividades de baixo risco seriam isentas, médio risco corresponderia a 1,5 UFM e alto risco a 2,5 UFM. Citou um exemplo prático, lembrando que uma empresa com dois CNPJs pagava atualmente duas taxas, totalizando aproximadamente R$ 1.300,00, com a aprovação do projeto, passaria a pagar apenas uma taxa, reduzindo o valor para cerca de R$ 700,00, o que seria benéfico para o contribuinte. O presidente destacou que o lançamento da taxa será anual, com vencimento em 1º de janeiro de cada exercício. O presidente ressaltou que a medida poderá reduzir a arrecadação do município, mas observou que os três projetos em tramitação chegaram vinculados, o que aumentaria o risco de reprovação de algum deles, e por isso, defendeu que cada proposição seja analisada separadamente, sem depender da aprovação das demais. Nesse contexto, explicou que o projeto de liberdade econômica (PL 82/2025) sofreu alterações, retirando trechos para permitir maior debate, já que os autores sugeriram compensações entre PL 81/2025 e PL 82/2025 para equilibrar perdas e ganhos de arrecadação. Afirmou que, se a compensação fosse adotada, seria necessário alterar o Código Tributário, algo que não estava previsto no projeto original e exige ampla discussão por ser complexo. Relembrou que o projeto em análise trata da vigilância sanitária e alertou para o risco de que um projeto seja rejeitado e outro aprovado. Por isso, reforçou que, por beneficiar o contribuinte, esse projeto deve ser analisado com atenção pela Casa. Também ressaltou que o §2º do artigo 68-A prevê cobrança proporcional caso a atividade seja iniciada no meio do exercício, evitando a cobrança da taxa integral, o que considera importante. Ainda sobre o projeto, o presidente observou que a isenção para atividades de baixo risco está em conformidade com a resolução da vigilância estadual, portanto não haveria problema nessa adequação. Afirmou que a proposta não representa aumento de carga tributária para o contribuinte e que a tabela do anexo é, em essência, a mesma já existente no Código Sanitário, apenas retirando as classificações de baixo risco e mantendo apenas a taxa de alvará. Concluiu que, de maneira geral, o projeto é benéfico ao contribuinte, embora gere menor arrecadação para o município. O Vice-presidente afirmou que o projeto foi bem pontuado pelo presidente, e destacou que o foco deve ser a sociedade, abrangendo comércio, indústria e habitação, e que a proposta certamente refletirá de forma positiva na população. No entanto, ressaltou, conforme mencionado pelo presidente, que também é necessário considerar a perspectiva do Poder Executivo. Embora a Casa Legislativa tenha como papel principal defender os interesses do povo, é igualmente importante zelar pela saúde financeira do município, garantindo condições para o Executivo cumprir suas obrigações. O vice-presidente chamou atenção para o fato de que os projetos são distintos, mas parecem depender um do outro para se complementarem. Alertou para o risco de que, caso algum deles não seja aprovado ou sofra alterações durante a tramitação, essa dependência poderia comprometer o resultado final. Por isso, afirmou que o ideal é que cada projeto seja autossuficiente e se compense internamente. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 83/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Poder Executivo Municipal a integrar Consórcio Intermunicipal de Saúde, prevê o custeio das despesas correspondentes, e revoga as Leis Municipais nº 1.372/2003, nº 140/2013, nº 259/2023, nº 2.826/2025, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que esse projeto foi apresentado em atendimento ao ofício encaminhado pro essa Comissão, tendo em vista que ao analisarem o último projeto encaminhado para alteração de valores, constatou-se a existência de diversas leis esparsas, algumas já revogadas e outras ainda vigentes, porém sem mais coerência ou necessidade de manutenção. Relembrou ainda aos membros que algumas normas autorizavam a integração por meio da AMUNESC, da qual o município atualmente não é mais associado, e em razão desse cenário, foi enviado o presente projeto de lei com o objetivo de adequar a legislação, consolidando as disposições em um único instrumento e promovendo a revogação das leis esparsas, tornando o ordenamento jurídico mais claro e atualizado. Comissão deliberou pelo adiamento do projeto; 6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 88/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei nº 2.686, de 16 de novembro de 2023 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder - Bombeiros com fundamentos na Lei Federal nº 13.019/2014. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que o valor a ser repassado será dividido em 12 parcelas, no total de R$ 378.000,00. E ainda, informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, foi favorável ao projeto, com apresentação de emenda, para alterar o parágrafo terceiro, incluindo que a vigência pode ser prorrogada mediante autorização legislativa, como já constava na lei anterior que está sendo revogada, sendo reinserida essa possibilidade de renovação por autorização legislativa, para manter o mesmo padrão das demais legislações. Destacou que no ano passado, o valor era de R$ 420.000,00 e, neste ano, baixaram para R$ 378.000,00, e em razão disso, o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, conversou com a secretaria Sônia, para questionar essa diferença nos valores, sendo explicado por esta, que, para o próximo ano, como ainda não se sabe como ficará a arrecadação, o Executivo resolveu prever um valor um pouco menor, e ainda, que irão contribuir com a construção da nova sede do Corpo de Bombeiros, fornecendo o terreno e ajudando na construção, o que, de certa forma, também complementa o ajuste nos valores. O Presidente informou que conversou com o presidente dos Bombeiros Voluntários, Adalberto, que confirmou ter recebido a informação de que, no próximo ano, o repasse seria reduzido ou até suspenso. Apesar de não concordar com a redução, o Presidente desta Comissão destacou que, se a Câmara Municipal não aprovar o projeto, nenhum valor será repassado. O Presidente mencionou que o valor de R$ 378.000,00 foi justificado pela entidade com base na reforma tributária e possíveis impactos econômicos, incluindo previsão de redução de convênios. Por fim, concluiu que, diante das incertezas sobre a arrecadação futura, o mais adequado seria aprovar o projeto com ressalvas, sendo favorável ao mesmo. O Vice-presidente destacou, em concordância com o Presidente, que o projeto, apresenta a alternativa de aprovar o valor proposto ou não aprovar valor nenhum para repasse. Ressaltou que o Legislativo não tem competência para impor valores de despesa ao Executivo, apenas sugerir ou programar. Comentou que a reforma tributária traz um cenário incerto e que, até sua total adequação, pode haver impactos econômicos, especialmente para o comércio. Reconheceu a preocupação do Executivo com o equilíbrio das finanças municipais, devido às obrigações com folha de pagamento e demais despesas essenciais. Contudo, afirmou que o serviço dos bombeiros voluntários é fundamental e que, caso haja recursos disponíveis, o Executivo pode encaminhar projeto de compensação. O vereador Guerino manifestou apoio ao projeto, ressaltando a importância do serviço prestado pelos Bombeiros Voluntários ao município e reconhecendo a necessidade de manter o repasse para continuidade das atividades. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 7) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 90/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei 2.714, de 4 de abril de 2024 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Schroeder - APAE Schroeder com fundamentos na Lei Federal N°13.019/2014. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que o repasse previsto para o ano de 2026 é de R$ 270.000,00, e o pagamento será realizado conforme o plano de trabalho. Informou ainda que nesse projeto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final também apresentou emenda para incluir a possibilidade de prorrogação mediante autorização legislativa. O Presidente registrou que o valor de R$ 270.000,00 não necessariamente contempla toda a necessidade da APAE de Schroeder, especialmente porque parte do serviço ainda é prestado em Jaraguá do Sul. Destacou que caso todo o atendimento seja concentrado em Schroeder, existe a possibilidade de parte do valor atualmente destinado a Jaraguá do Sul ser transferido para Schroeder, porém tal situação ainda não está confirmada. Quanto ao projeto em análise, o Presidente destacou a importância de manter o convênio e a parceria, pois o serviço prestado no município atende adequadamente as crianças, com evidente empenho da equipe. Ressaltou que, se fosse possível, o convênio seria maior, porém, diante de um cenário de caixa mais enxuto, é necessário trabalhar com o valor disponível. O Presidente também observou que o valor de R$ 270.000,00 representa uma redução em relação ao previsto na Lei n.º 2.825/2025, cujo montante estimado é de R$ 321.000,00, ou seja, uma diminuição aproximada de R$ 50.000,00. Questionou se o valor será mantido e posteriormente aditado ou se será definitivo. Ressaltou que a instituição apresentou plano de trabalho compatível com o valor proposto, demonstrando que, embora não concorde integralmente, aceitou a proposta. O Presidente afirmou que, diante da atual situação orçamentária, a alternativa é aceitar o valor ou não firmar o convênio, destacando a tendência de redução de repasses em função da arrecadação prevista para o próximo exercício. Comentou que há discrepâncias entre a previsão orçamentária e a realidade, já que a LOA prevê aproximadamente R$ 137.000.000,00, o que sugere que a fonte de recursos ainda não está clara. O Vice-presidente ressaltou a importância do repasse para a continuidade da parceria, destacando que o serviço é prestado em benefício do município. Concordou com as ponderações feitas pelo Presidente, ressaltando a necessidade de manter atenção e monitoramento quanto à execução do convênio e ao cenário orçamentário. Durante a discussão, os membros da Comissão, observaram que o novo valor previsto para o exercício de 2026, de até R$ 270.000,00, e destacaram que a justificativa apresentada pelo Executivo aponta para a instabilidade decorrente das recentes alterações na legislação tributária e seus possíveis impactos sobre a arrecadação municipal. Contudo, a Comissão destacou que, simultaneamente, entidades de Jaraguá do Sul tiveram seus repasses ampliados, enquanto a entidade local, que atende exclusivamente munícipes de Schroeder, sofreu redução no valor destinado. Diante desse cenário, os membros da Comissão manifestaram questionamentos quanto à coerência da política de financiamento das entidades assistenciais e reforçaram a preocupação com a sustentabilidade financeira da APAE de Schroeder, necessária para a manutenção e ampliação dos serviços prestados. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 8) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 91/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei nº 2.700, de 12 de dezembro de 2023 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá Do Sul com fundamentos na Lei Federal N°13.019/2014. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que o repasse será de até R$ 240.346,04 no exercício financeiro de 2026 conforme plano de aplicação da entidade e a vigência será até 30 de junho de 2026. Informou ainda que o projeto veio com erro material, constando vigência para o ano de 2025, tendo sido solicitada a substituição de projeto pelo Executivo. Alegou ainda aos membros que o valor total no ano anterior foi de R$ 455.632,30. Informou por fim que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final também apresentou emenda para incluir a possibilidade de prorrogação mediante autorização legislativa. O Presidente observou que, no ano de 2024, o valor previsto inicialmente foi de R$ 227.000,00, correspondente aos seis primeiros meses, e destacou que, caso a previsão atual seja de R$ 240.000,00, houve um aumento em relação ao valor anterior. Em seguida, mencionou que houve um projeto para elevar esse montante para R$ 455.000,00, ou seja, o dobro do valor inicial, considerando que R$ 227.000,00 correspondem ao primeiro semestre e outros R$ 227.000,00 ao segundo semestre do ano. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 9) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 92/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei 2.628, de 6 de dezembro de 2022 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Convênio com a Associação e Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá do Sul. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que o repasse será de R$ 100.552,47, e no exercício anterior, o montante autorizado foi de R$ 95.310,59. O Presidente destacou a preocupação com a necessidade de deslocamento das famílias para Jaraguá do Sul para realizar avaliações, ressaltando que isso decorre da demanda crescente por atendimento especializado e da complexidade dos casos. Observou que, apesar da existência de instituições que prestam esse serviço, os recursos humanos e financeiros são insuficientes diante da demanda. Mencionou que a APAE de Jaraguá do Sul tem atendido, mas que há previsão de aumento da demanda para Schroeder no próximo ano, o que exigirá adequação e fortalecimento da estrutura local. Enfatizou que a associação não é vinculada diretamente à administração pública, embora receba subsídio municipal, e que a manutenção dos serviços também depende da própria entidade. Finalizou considerando que a redução para Schroeder e aumento para Jaraguá do Sul dos repasses não seriam justificáveis, mas que a deliberação sobre o projeto deve ser feita conforme apresentado, para que o convênio permaneça vigente. Os membros discutiram quanto ao aumento do valor do repasse, com a necessidade de acompanhamento e verificação contínua, requerendo que isso fosse registrado nos pareceres, uma vez que houve diminuição do repasse para a APAE de Schroeder e aumento para APAE de Jaraguá do Sul. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 93/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Poder Público municipal a realizar a cobrança de ingressos e pagamento de premiação no 32º Torneio de Verão Aberto de Futsal e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que anualmente, o projeto retorna à Câmara Municipal para autorização. Esclareceu os valores dos ingressos para o próximo ano: R$ 10,00 para jogos de fase eliminatória; R$ 20,00 para jogos de semifinais; e R$ 20,00 para a partida final, com previsão de meia-entrada nos casos previstos em lei. Quanto à premiação, informou que o valor líquido para o primeiro colocado será de R$ 15.000,00; para o segundo colocado, R$ 9.000,00; e para o terceiro colocado, R$ 5.000,00. Ainda ressaltou que o projeto necessita de correções de português e ortografia, as quais serão feitas na redação final. O Presidente destacou que sobre o torneio de verão deste ano, conforme a lei já sancionada, os valores dos ingressos permaneceram os mesmos, e que essa é uma preocupação, para não onerar demais o público. Além disso, a premiação também foi aumentada, mesmo com o valor do ingresso mantido, explicando que houve um reajuste na taxa de inscrição, e que no ano passado, se a inscrição de aproximadamente R$ 1.100,00, e agora é de aproximadamente R$ 1.500,00. Informou que também existe a possibilidade de patrocínio, e as isenções previstas no projeto de lei anterior foram mantidas, sem alterações. Por fim, destacou que as premiações foram aumentadas e com esse acréscimo, acredita que o torneio ficará ainda mais atrativo para as equipes, o que deverá atrair mais visitantes para a cidade, que vão prestigiar o evento. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 94/2025, de autoria do Legislativo, pela Mesa Diretora, que autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder gratificação natalina. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão e informou que essa projeto se refere a gratificação natalina para os servidores da Câmara Municipal, e o valor será o mesmo do Executivo, de R$ 300,00. Destacou que a Mesa Diretora manteve o mesmo valor proposto pelo Executivo, para garantir consonância entre os Poderes, mesmo sendo um valor inferior ao do ano anterior. Informou que as outras Comissões foram favoráveis ao projeto, embora a vereadora Rosamira tenha defendido que o valor fosse aumentado, oportunidade na qual foi explicado que não seria possível as Comissões realizarem esse aumento. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 04 de dezembro de 2025.
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